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ESPAGO CREMERS
[ atendimento de emergéncia cons-
titui uma forma especial de aten-
dimento médico cujas decisdes sao es-
tabelecidas num curto espaco de tem-
po. Uma série de modificacGes na re-
lacdo médico-paciente convencional
é estabelecida nessa forma de presta-
cdo de servico. Médicos ndo sao es-
colhidos pelos pacientes, interven-
¢Oes invasivas e de risco muitas ve-
zes sd@o mal informadas ao paciente
ou familiares, e a falta de ambiente
préprio para a troca de informacdes
confidenciais impede uma maior
aproximacao entre ambos. Além dis-
S0, a caréncia de recursos e/ou a su-
perlotagdo da maioria dos hospitais
brasileiros e o receio de médicos e
instituicGes a exposicao a processos,
acabam tornando impessoal a maio-
ria dos atendimentos de emergéncia.
Pacientes transformam-se em fichas
de atendimento e médicos em meros
técnicos de saude, ambos envoltos
numa atmosfera de inseguranca e ati-

tudes defensivas.

A relacdo entre médicos e pa-
cientes, assentada em bases huma-
nitarias, éticas e legais, garante a
melhor relacéo interpessoal e favo-
rece o correto processo diagnostico
e terapéutico.

Assim todos os profissionais que
atuam nessa area da atividade médi-
ca devem familiarizar-se com os prin-
cipais conceitos éticos e legais co-
muns no atendimento de emergéncia.

@ ESPONSABILIDADES
DO MEDICO

Responsabilidade ndo é fendme-
no exclusivo da vida juridica, mas se
liga a todos os dominios da vida so-
cial. Responsabilidade médica ocor-
re quando o médico ndo cumpre a
obrigacdo que tem em relacdo ao pa-
ciente, causando-lhe dano.

Negligéncia, imprudéncia e impe-
ricia caracterizam o erro médico. E
preciso evita-lo ou reduzi-lo, pois o
(rro faz parte da falibilidade humana.

Negligéncia: constitui a omissdo
ou a ndo observancia de determina-
dos deveres por parte do médico,
Por exemplos: exame superficial e
desatento, omisséo ou retardo de so-
licitacdo de consultoria por especia-
lista, retardo de intervencdes cirdrgi-
cas ou procedimentos vitais, prescri-
cdo de medicamentos com superdo-
sagem, anestesias simultaneas, per-
manéncia por abandono de corpo es-
tranho apo6s determinada técnica ci-
rargica, colocacdo indevida de apa-
relhos gessados, transfusao de sangue
incompativel etc.

Imprudéncia: constitui a omissao
de cautela, precipitacdo ou audacia do
ato médico. Exemplos: utilizacdo de
técnica cirlrgica inadequada ou nédo
reconhecida para a ciéncia, adocdo de
determinado procedimento cirirgico
sem 0 exame prévio adequado, pres-
cricdo médica por telefone etc.

Impericia: constitui a inaptidao,
ignorancia, falta de destreza ou insu-
ficiéncia de conhecimento técnico por
parte do médico. Exemplos: seccdo de
ureteres em cirurgia cesariana, intro-
ducdo de alimentagdo no trato respi-
ratério através de sonda mal posicio-
nada sem o controle radiol6gico pré-
vio, seccdo da artéria femural em ci-
rurgia de varizes etc.

@ ONSENTIMENTO

INFORMADO

Nas urgéncias e emergéncias ndo
é frequente pela propria situacdo a
obtencdo de um documento de con-
sentimento informado.

Obter o consentimento do pacien-
te € um dever do médico expresso no
artigo 46 do CEM, que determina que
é vedado ao médico efetuar qualquer
procedimento médico sem o esclare-
cimento e o0 consentimento prévios do
paciente ou de seu responsavel legal,
salvo em iminente perigo de vida. O
documento de consentimento infor-
mado (ou esclarecido) tem sido mui-
to mais utilizado como documento de

defesa juridica do que de garantia aos
direitos dos pacientes. E recomenda-
vel que seja aplicado em situacdes
como amputagdes, cirurgias de alto
risco, mas ndo deve constituir um ele-
mento de constrangimento para o pa-
ciente ou para a familia.

@ ESPONSABILIDADES
DO PACIENTE

Fidelidade, confidencialidade e
veracidade das informac0es prestadas
s8o as principais responsabilidades do
paciente. O paciente deve ser infor-
mado que o correto encaminhamento
diagndstico e terapéutico da situagéo
clinica por ele apresentada depende
da observacao desses pressupostos.

@ ESPONSABILIDADE CIVIL

O Cddigo Civil normatiza que
aquele que por agdo ou omissdo vo-
luntéria, negligéncia ou imprudéncia,
violar direito ou causar dano a outrem,
ainda que exclusivamente moral, co-
mete ato ilicito, sendo obrigado a re-
parar o dano. N&o gera responsabili-
dade civil o erro profissional que cor-
responde ao risco e ndo apresenta vin-
culos com a negligéncia, impericia ou
imprudéncia.

A medicina é uma profissdo a ser-
vico da salde do ser humano e da co-
letividade e deve ser exercida sem dis-
criminacdo de qualquer natureza. O
médico deve exercé-la com 0 méaxi-
mo de zelo e o melhor de sua capaci-
dade profissional.

@ ESPONSABILIDADE
ETICA

O atendimento de urgéncia é uma
obrigacdo do Estado. O direito ao
atendimento de emergéncia é igual ao
direito a vida, a educacdo, ao traba-
Iho etc. Essa é a questdo ética mais
importante do atendimento de urgén)-
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cia. Alem disso, também constitui res-
ponsabilidade ética, por parte do di-
retor técnico, assegurar o controle de
qualidade profissional de todos os que
atuam no setor de emergéncia. Com-
pete-lhe promover o aprimoramento
cientifico de toda equipe de atendi-
mento, de tal modo que toda a¢do no
setor de urgéncia deve ser fundamen-
tada em rotinas préprias e protocolos
assistenciais previamente aprovados
e constantemente revisados, sem es-
quecer o raciocinio clinico e a auto-
nomia do médico e que algo correto
do ponto de vista técnico pode ndo
ser do ponto de vista ético.

@ RIORIDADE DO

ATENDIMENTO

A ordem é que deverao ser aten-
didos prioritariamente os mais graves
mas todos devem ser atendidos. Pa-
cientes mais angustiados ou com
maior ansiedade podem também ter
prioridade no atendimento.

Com relagéo ao uso de equipamen-
tos, como, por exemplo, respiradores
artificiais, o Poder Judiciario tem ma-
nifestado que deve ser observada a ri-
gorosa ordem cronolégica da chegada
do paciente no local do atendimento.

Juridicamente ndo importa quem
tem maiores chances de sobreviver.
Néo se retira aparelho de quem ja o
esta utilizando, nem se substitui apa-
relho melhor por outro pior. N&do se
antecipa alta de UTI para paciente
sem plenas condicdes, para liberar a
outro necessitado.

E o hospital, através do seu Dire-
tor Técnico, que tem a responsabili-
dade de prover a existéncia de equi-
pamentos imprescindiveis para a ma-
nutencdo da vida de seus pacientes.

@ OMISSOES DE ETICA

As Comissdes de Etica dos Conse-
Ihos de Medicina existentes nos hospi-
(ais tém um papel fundamental de zelar

e trabalhar pelo perfeito desempenho
ético da Medicina e pelo prestigio e hbom
conceito da profissdo. Os pacientes de-
vem ser informados da presenca des-
sas comissOes para esclarecer suas du-
vidas e encaminhar reclamacoes.

E importante ressaltar que as Co-
missoes de Etica Médica n&o possuem
competéncia para realizar julgamen-
to e nem estabelecer penalidades nas
questdes éticas. A Comissdo de Etica
Meédica, ao receber dendncia ou to-
mar conhecimento de eventual infra-
cdo ética, devera instaurar uma sin-
dicancia para apuracéo dos fatos por
meio de audiéncia, devendo lavrar os
depoimentos dos denunciantes, dos
denunciados e das testemunhas arro-
ladas ou envolvidas, bem como a jun-
tada das provas. Uma vez constatado
0 indicio de infracdo ao Cddigo de
Etica Médica, devera encaminhar ao
Conselho Regional de Medicina co6-
pia de toda essa documentacdo, que
devera ser mantida arquivada. A Re-
solucdo CFM 1.657/2002 regulamen-
ta as Comissdes de Etica.

@ REVE NOS SERVICOS
DE EMERGENCIA

O Codigo de Etica Médica, no seu
artigo 24, normatiza: “E direito do
médico suspender suas atividades, in-
dividual ou coletivamente, quando a
instituicdo publica ou privada para a
qual trabalhe ndo oferecer condigdes
minimas para o exercicio profissional
ou ndo remunerar condignamente, res-
salvadas as situacdes de URGENCIA
e EMERGENCIA, devendo comuni-
car imediatamente sua decisdo ao
Conselho Regional de Medicina.

E vedado, portanto, aos servicos
de emergéncia a utilizacdo da greve
(suspensdo das atividades). A Cons-
tituicdo Federal/88 reconhece expres-
samente a greve como direito funda-
mental, tanto para o trabalhador em
geral (art. 9), quanto para os servido-
res publicos civis (art. 37, incisos VI
e VII). Entretanto, a Lei 7.783/89, art.

10 (I1), considera servico ou ativida-
de essencial a assisténcia médica e
hospitalar. O artigo 11 obriga a pres-
tacdo dos servicos indispensaveis ao
atendimento das necessidades inadia-
veis da comunidade. E aceitavel sob
0 ponto de vista ético a utilizacdo de
comiss@es de avaliacdo e triagem pelo
movimento grevista; entretanto o as-
sunto é suscetivel de questionamento
judicial.

@ REVE DE MEDICOS
RESIDENTES

A Lei 6.932/81 estabeleceu que a
Residéncia Médica é modalidade de
ensino, recebendo o médico uma
“bolsa”. Nao ha relacdo de emprego.
Mesmo que conceitualmente se trate
de uma “bolsa”, ndo passa desperce-
bido a ninguém que se trata de uma
forma de remuneracdo. A prépria lei
o faz contribuinte da Previdéncia So-
cial, como “segurado autébnomo”.
Como médicos, o artigo 24 do Cédi-
go de Etica Médica assegura o direi-
to a paralisacdo dos residentes. Como
ndo sdo empregados e exercem ativi-
dade discentes, em principio a respon-
sabilidade pelo atendimento é da ins-
tituicdo (hospital), que deve providen-
ciar a presenca de médicos para o
atendimento, até porque ha também
0s preceptores. Entretanto, se o resi-
dente estd no local e ha uma emer-
géncia, ele, como médico que é, ndo
se pode furtar ao atendimento.

@ UPERLOTACAO
DOS SERVICOS

DE EMERGENCIA

A Constituicdo brasileira de 1998
estabelece o dever do Estado e o di-
reito de todos a salde, acrescentando
como essencial, universal e igualita-
rio 0 acesso as acdes e servicos para
promocdo, prote¢do e recuperacdo da
salide. Nesse sentido o Poder Judicia-
rio, representado pelo Tribunal de Jus)-
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tica do RS, tem interpretado questdes
como a superlotacdo em unidades de
terapia intensiva pediatrica da rede
publica como sendo responsabilida-
de do Estado a contratacdo de leitos
na rede privada nessa situacdo. Tam-
bém a questdo da disponibilidade de
medicamentos indispensaveis a so-
brevivéncia do cidaddo, quando este
ndo puder prover o sustento proprio
sem privagdes, é obrigacdo do Esta-
do a forma de prové-los. Essa é a ma-
neira como os paises civilizados agem
para que o sistema de salide possa fun-
cionar priorizando o atendimento de
emergéncia. E fundamental que o
médico, atuando num servico de
emergéncia superlotado, possa trans-
ferir aos 6rgaos competentes (direcéo
técnica e gestores publicos) e ndo ao
paciente a dificuldade da prestacdo do
Servigo.

6 ESTEMUNHAS DE JEOVA

E vedado ao médico efetuar
qualquer procedimento médico sem
0 esclarecimento e consentimento
prévio do paciente ou de seu respon-
savel legal, salvo em iminente peri-
go de vida. A legislacdo penal em
vigor admite como crime deixar de
prestar assisténcia a pessoas com
grave ou iminente risco de vida.
Nesse caso 0 médico deve agir no
cumprimento legal do dever. Assim
determina a Resolugcdo CFM 1.021,
de 26 de setembro de 1980. O mé-
dico deve lembrar, entretanto, que
0 sangue pode ser substituido por
outros fluidos ou estimulantes da
eritropoiese para a correcdo da ane-
mia do paciente testemunha de Jeo-
va, optando sempre pela forma de
tratamento que ndo sacrifique os
preceitos religiosos do paciente.

Para o ordenamento juridico bra-
sileiro, cuja base é a Constituicdo Fe-
deral de 1988, a vida € um bem indis-
ponivel. No confronto entre dois bens,
deve prevalecer o de maior valor; no

(aso, a vida.

Segundo o Codigo de Etica Médi-
ca (artigo 89): “O médico ndo pode,
em qualquer circunstancia ou sob
qualquer pretexto, renunciar a sua li-
berdade profissional, devendo evitar
quaisquer restrigdes ou imposicoes
que possam prejudicar a eficacia e
corregdo de seu trabalho.”

@ RDEM DE NAO

REANIMACAO

A ordem de ndo reanimacgdo
(ONR) visa a respeitar a autonomia
de pacientes e familiares e evitar a
adogdo de medidas que comprome-
tam a dignidade humana. A obsti-
nacdo terapéutica através de medi-
das ou procedimentos que ndo mos-
tram eficacia comprovada ou me-
Ihora das condigdes do paciente ou
da qualidade de vida deve ser ques-
tionada.

A adogdo da ONR, entretanto,
apresenta dificuldades de implanta-
¢do nos servigos de emergéncia pela
falta de interacdo necessaria entre
médicos, pacientes e familiares para
adogdo desse tipo de medida. A au-
séncia de conceitos claros sobre fu-
tilidade terapéutica, o risco de o mé-
dico avaliar inadequadamente a si-
tuacdo, baseado em informacdes in-
completas, e o conflito ético em re-
lacdo ao paciente no que se refere
as esperancas de tratamento tornam
a adocdo da ONR muito restrita na
situacdo de emergéncia.

Apesar disso, a ONR pode ser
empregada por médicos, pacientes,
familiares e instituicdes quando es-
tiver normatizada previamente. A
ONR deve ser restrita ao nédo inicio
de manobras de ressuscitacdo car-
diopulmonar quando ndo houver be-
neficios clinicos comprovados em
termos de sobrevida e qualidade de
vida. De maneira pratica, a ONR
restringe-se a aplicacdo da massa-
gem cardiaca externa, desfibrilacdo
e ventilacdo assistida. Tratamentos
ndo considerados como parte dessa

atitude sdo: uso de antibidticos, he-
moderivados, técnicas de diélise,
quimioterapia, vasopressores, an-
tiarritmicos, hidratacdo e nutricdo
enteral ou parenteral.

Céncer avancado sem possibili-
dades terapéuticas, doenca pulmo-
nar obstrutiva crénica avancada,
AIDS sem possibilidades terapéuti-
cas, acidentes vasculares cerebrais
hemorragicos extensos, estados ve-
getativos persistentes e doencas
neuroldgicas degenerativas avanga-
das sdo situacdes que podem ser
avaliadas para a aplicacdo da ONR,
desde que atenda aos desejos, valo-
res e crencas do paciente e de seus
familiares. Contudo, a ONR ndo
constitui normativa a ser seguida in-
discriminadamente e ndo existe res-
ponsabilidade ética sobre a decisdo
tomada.

@ EVERES DO MEDICO E DO
HOSPITAL EM RELACAO
AO PRONTUARIO

Conforme a Resolucdo do CFM n@
1.638/2002, art. 19, 0 prontuario mé-
dico constitui um documento (nico
constituido de um conjunto de infor-
mac0des, sinais e imagens registradas
e geradas a partir de fatos e aconteci-
mentos relativos a salde do paciente
e a assisténcia a ele prestada. O pron-
tuario tem carater legal, sigiloso e
possibilitaa comunicacdo entre mem-
bros da equipe multidisciplinar, a con-
tinuidade da assisténcia prestada e
pode servir de instrumento cientifico.
Todo ato médico deve estar registra-
do no prontuario.

Quatro séo os principios basicos
das informacgGes contidas no pron-
tuario: integridade (apenas pessoas
autorizadas podem modificar as in-
formacdes), confidencialidade (as
informagdes devem estar restritas a
um grupo de pessoas autorizadas);
disponibilidade (as informacdes de-
vem estar disponiveis quando soli-
citadas, entretanto viola a éticaa en)-
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trega de prontuario a companhia se-
guradora responsavel pelo reembol-
so das despesas/Recurso Especial
159527-RJ); e legalidade (o pron-
tuario deve atender aos aspectos éti-
cos e legais das informacdes, deven-
do estar disponivel também a de-
terminado perito nomeado por um
juiz).

A guarda do prontuario, confor-
me estabelece a Resolucdo do CFM
n® 1.639/2002, deve ser mantida
pelo prazo minimo de 20 anos a par-
tir do ultimo registro. De acordo
com o artigo 69 do Codigo de Etica
Médica, é vedado ao médico deixar
de elaborar prontuario médico para
cada paciente.

@ONCLUSAO

Profundas transformacdes da so-
ciedade, ocorridas nas ultimas déca-
das, especialmente as relacionadas a
pratica médica, tém contribuido para
0 aparecimento de situacdes favora-
veis ao questionamento da atuacdo
dos profissionais médicos.

O enfrentamento desta questdo
passa preponderantemente por um
maior interesse dos médicos, princi-
palmente pelos aspectos éticos e le-
gais da profissdo. Passa pela preven-
¢ao; prevenir ndo para evitar pagar,
prevenir para dar um passo adiante no
bem-estar dos seres humanos, para
melhorar a qualidade de vida.

~
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